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ESTADO DO MARAMIAO
PREFEITCRA MVMCIPAI. DF. lii RITlCi Pl/MA

CMM V 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo. n‘' 01. CF.P: 65.393-000. Contni - Buriticupu/MA

TERMO DE REEQTUJBRIO

TERMO DEPRIMEIRO

REEQL lEÍBRIO AO CONTRATO N
20220458/2022. PREG.AO

ELETRÔNICO N" 041/2021, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N

8.666/1993.

TC1

A I^REFEITI RA MUNICIFFAl. DH BURI FICUPU. Estado do Maranhão por imcrmcdio da

Secretaria Municipal de Adminisirai;ão e Planejamento (órgão coniraianie), com sede na Rua
Sào Raimundo, n" 01. ('EP: 65.393-000, C'enlro - líurilicupu M.A. inscrilo(a) no CNP.I .sob o
n" 01.612.525/0001-40, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo

Ordenador de Despesa. Sr. .Afonso Barros Batista, portador do CPE n'

dora\anle denominada CONTRATANTE, e a empresa P J COMBUSTI\'ElS LTDA CNP.I
14.743.487/0001-07. e.stahelecia na .AV Jose Reinaldo Tavares, n" 701, ICiirro: Terra Bela Cl-P:

65.393-000. Cidade; BuriticupuMA. neste ato representado pela SrA \’aniiza Fraga Silva.

bra.sileira. portador do RCi 0354S3 1 72008-3 SSP MA e CPFMF iC 714.477.41 3-1 5. celebram

o presente Termo de Reequilibrio ao Contrato n" 20220458 2022. rcrerenlc ao proeesso Pregão

eletrônico iC 041/2021. sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei

8.666'93. instrução c demais legislações aplicáveis.

187.086.922-20.

Cláusula Primeira- Do Objelo

Constitui objeto do presente instrumento o reequilibrio econômico-tnianceiro do Contrato n'
2U22045S-2022.

Parágrafo único. O reequilibrio ceonômico-llnaneciro encontra respaldo nas disposições do art.
65, inciso II. alinea “d", da Lei Federai iF’ 8.666-93 c na 14. Cláusula Décima Quarta do
Contrato.

Cláusula Segunda- Do \ alor

Pelo pre.scnie instrumento, o CONTRATANTE passará  a pagar à CONTRATADA os valores
descritos na tabela abaixo;

VAI.ORES

ATI ALIZADOS
PorcentagemVALOR A I UALPRODinO

!*//o

RS 6.84 10.09'C.RS 7.53Gasolina Comum

RS 7.31 32.910 ●
0RS 5.50Oleo Diesel SIO

RS 7.00 1 ÍU.
«IRS 5.33Oleo Diesel S500
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ESTADO DO MARAMiAO
PREFEÍTL RA MIMCIPAL DE BL R1TICL PL/MA

CNPJ V 01.612.525/0001-40
Rua Sào Raímundu. n“ 01, CF.P: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Cláusula Terceira - Da ratificarão

Ficam raliílcadas as demais cláusulas c condições estabelecidas no contraio iricial. firmado

entre as panes.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o prcsenie Termo de

reequilíbrio em 02 (duas) vias de igual teor e fonna. para que surtam um só efeito, as quais,

depois de lidas, sào assinadas pelos representantes das partes. CONTRATANTF e
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas)

vias de igual teor e fonna. para um só efeito.

Bunticupu - MA. 06 de junho de 2022.

Afonso Bawos Batista \

Chefe de Gabinete / ()rdcnador de Despesa

CONTRATANTE \
Pela Prefeitura

PJ COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ sob o n" 14.743.487/0001-07

Sr.^. \’anuza Fraga Silva
CPF/MA n" 714.477.413-15

CONTRATADO
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